
Procoradoria-GeroI

PARECER ruRÍDICO N" 1912023

PRoCEDTMENTO ELETRÔNICO N" : 3O57 / 2022

REQUERENTE: DepaÍtamento de ContÍatações Públicas

Ánsa A.»N{II{ISTRATIVA: LicitaçÕes e Contratos AdministÍativos
ÓRGÃO INTERESSADo: Secretaria Municipal de Saúde.

ASSUNTO: Controle prévio de processo de contratação.

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Aquisição de medicamentos da linha básica.

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE DE
PROCESSO DE CONTRATAÇÀO. MODALIDADE
PREGÃO. FORMATO ELETRÔNICO. PROCESSO COM
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS, DESCRIÇÀO DO
OBIETO E JUSTIFICATryAS SUFICIENTES.
POSSIBILIDADE DO PROSSEGUIMENTO DO
PROCESSO. PARECER FAVORÁVEL.

1. RELATÓRIO.
O Departamento de Contratações Públicas encamirúa para análise da Procuradoria-

Geral o presente processo de contÍatação, conÍorme condições e especiÍicações contidas no
processo.

Constam no processo aclministrativo Íísico:
I) Portaria n" 8.300/2022;

D Solicitação de contratação;
IID Termo de referência;
fV) Orçamentodefinitivo;
V) Mapa, detathamento, relatórios e demais documentos da Pesquisa de

pÍeços;

VD Despacho de encaminhamento do PreÍeito Municipa!
VII) Parecer Contábú
VIID Minuta do edital
IX) Anexos II a VI.

É o relatório.

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO.
2.1. Informações nreliminares.
Importante asseveíar, irúcialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos telÍIos do

art. 53 da Lei no 14.133, de 2021,, realüar o controle prévio de legalidade do processo cle

contratação, pela análise da presença e da legaliclade do conteúdo clos documentos essenciais

para a realização da contratação públic4 responsabilüando-se apenas o ordenador da despesa

e os responsáveis pela contlatação quanto à veracidade das inÍormações contidas no pÍocesso,

ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a legislação apontada 1'ro co+)o

deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais.

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, nào compele à Procuradoria-Geral t

considerações acerca do mórito da presente contratação, tendo em vista a incidência
principio cla cliscricionarit rlacle rnotivada dtr Acünirristraqào PÍrblica ao traqar os parâmetros

tlos ol.rjetos € Llas contratações entelrlirlos cono ncr-essátios, ressalvtrtlas as hipótescs cle

Av. Pedío VirirLo Pàrigot d. SóÍ"À r08o ' C. tÍo 8576ç0$ l on : 16 3652-1321 ' Àsàl 2L7

.r. tr. Ál,ro stilB h1l'i,,





Procuradoria{eral

flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou equívoco na descrição do obieto,

especialmente quando em corúÍonto com os princípios que regem a AdministÍação Pública.

Com eÍeito, teceÍemos os apontamentos pertinentes a cada etapa/Íase c1o processo de

contratação, conÍorme documentação acostada aos autos, bem como aos clemais elementos

entendidos como índispensáveis à contratação,

2,2. Da Legislação aplicável.
Considerando a existência temporáÍia de leis concorrentes a respeito das contratações

públicas, é permitido que a Administração Pública opte poí qual legislação irá adotar a cada

processo de contratação.
Nesse rumo, vislumbra-se, pela dinâmica e pela realidade administrativa local que, no

pÍesente processo, optou-se pela adoção da legislação tradicional sobre as contrataçÔes

públicas. Desse modo, serão aplicadas as nomas previstas na Lei no 10.520, de 2002, na Lei
Complementar n" 123, de 2006, bem como, de forma subsidiária, na Lei no 8 .666, de 1993, para
a Íase extema da licitação e dulante toda a relação contratual/obrigacional com a pessoa

jurídica vencedora do certame-

Contudo, no que tange à Íase intema do processo de contÍatação, por inexistência de

incompatibilidade, pela rotina adrrrinistrativa estabelecicla pelos órgãos competentes, pela

inexistência de regulamentação local de diversos institutos reÍerentes às licitações e contratos

administrativos, vislumbra-se possível a aplicaqão, por analogia, das disposições da Lei no

1.4.133 /202L, para fiurda:nentar os atos praticados pelos agentes públicos municipais, não se

tratando de aplicação conjunta, vedada pela nova Lei de regência.

2.3. Do Termo de Referência.

ConÍorme o disposto na nova Lei de Licitações (art. 6o, inciso XXIII), termo de referência

é o documento necessário para a contÍatação de bens e serviços, que deve conter os seguintes

parâmetros e elementos descÍitivos:
"n) defuiçdo do objeto, ittcluídos sla rtat reza, os qulntitatitru, o prnzo do contr&to e, se fot

o cnso, o possibilidade de sua prorroglçdo;
b) t'tuuLmrcntqãt dn contratnçdo, que consiste na refufucia aos estudos téclicos

preliminnres correspondentes oL Etando ndo for possíttel diot gar esses estutlos, no extrnto das

pmtes que rão cotttiueren rfornações sigilosas;
c) descrição da sohtção conro un todo, consideratlo totlo o ciclo fu aida do objeto;

d) requisitos da contrntaçõo;
e) modelo de execução do oltjelo, que consiste na defrniçõo de coltto o cotttlto det erá yrotluzir

os rex tatlos pretendidos desde o seu início ah4 o seu ent'tntnrcnto;

fl nrodelo de gestão do co trato, que dtscreoe como a exccuçdo do objeto será rconpathadn e

fscnlizada pelo orgõo ou enüdnde;
g) uitérios de nrcdi.ção e dc pagamento;
h) fonm e critérios de seleção do fornecedor;
i) esti útiuls do uttlor da üntratação, aconpatlmdas dos preços unitiirios re-ferenciais, das

tnenórias de úlculo e dos documenlos que lhe dão suporte, coffi os parô rctros ntilizndos para a
obtenção dos preços e parfl os respe(:tiaos cálculos, que deüefi constar de documento sepnrado e

classifcado;
j) ad.equaçdo orcamen táría;"

Com eÍeito, trazendo a exegese legal pala o caso em mesa, os púrcipais elementos

termo de referência serão abordados na sequência. Vejamos.
\o
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2.3.1. Definição e quantidade do obieto.
O termo de referência e os seus documentos anexos descrevem os itens que

compõem o objeto da contratação, inücando o qua titativo, o valor unitário e o valor
total da contratação.

Considerar-rdo a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos

deste órgão consuitivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição

técnica dos itens que compõem o objeto da presente conÍataÇão é de responsabilidacle

exclusiva do(s) subscritor(es) do documento.

2.3,2. Condisões de execução do obieto da contrataçâo.
Considerando o objeto da presente contratação, vislumbra-se que que termo de

referência prevê o prazo e as cor-rdições de Íomecimento, havendo regras claras para os

licitantes.

2,3.3. Da vigência do contrato administrativo.
O prazo de vigência do contrato, previsto Íro termo de referência, está cle acorclo

com as disposiçÕes legais que regem o tema.

2.3.4. Dos recursos orsamentários.
O termo de reÍerência não previu os Íecursos orçamentários para Íazer Írente à

despesa proveniente da conEatação. Todavia, depreelrde-se dos autos a existência de

parecer contábil que supÍe a exigência legal.

2.3.5. Do recebimento do obieto da contratação e do pagamento.

O termo de referência previu regras claras e pormenorizadas sobre o recebimento

provisódo e defirritivo do objeto, por meio do Íiscal da contratação e por comissão,

respectivamente, vislumbrando-se a adequação e a razoabilidade das disposições do
termo com o objeto da contÍatação, permitindo-se o controle e a fiscalüação posterior da
execuqão contratual, em respeito ao princípio da segregação de funções e da moraLidade

administrativa.

2.3.6. Da fiscalização da contratação.
Em regra, faz-se necessário que o fiscal da contratação seja um servidor público de

provimento efetivo, a Íim de permitfu a continuidade do serviço público e garantir, en
tese, a maior impessoalidade na fiscalização das contÍatações públicas.

Com efeito, o(a) servidor(a) indicado(a) no temo de referência é cle provimento
efetivo, e sua indicação como fiscal é de respolrsabilidade dos subscritores do
documento.

2.3.7. Da iustificativa para a contratação.
A justiÍícativa constante no termo de reÍerência é súiciente para demonstrar o

interesse público da realização da presente contratação.

DestaÍte, como mecanismo de planejamento e orgadzação clo processo de

lirnitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, veríica-se que
Termo de ReÍerência atende de maneira su{iciente aos requisitos legais, pois fornece
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claros para que os interessados possam oferecer as suas píopostas e indica as cláusulas

mínimas para a execuÇão contratual.

2.4. Da pesquisa de preços.

Consta nos autos a documentação relativa à pesquisa de preços rcalizada, constando

documentação robusta cla estimativa tlo preço, respeitando-se as regras próprias do objeto da
co11tÍataÇão.

Desse modo, considerando a dinâmica administrativa e a realização da pesquisa pela
Secretaria Murricipal de Contratações Públicas, órgão diverso daquele interessado na
contratação, vislumbra-se suÍiciente a pesquisa realizada, sob a exclusiva responsabilidade dos

agentes públcos quc o conÍeccionaram.

2.5. Da Minuta do Edital.
2.5.1. Da Modalidade da Licitação.
No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão assentados em dois

fatores: (i) a possibiliclade jurídica de caracteÍização do objeto da licitação como um
benr/serviço comum, nos termos da Lei rf 10.520, de 2002; e (ii) a necessidade de se contratar
aquele que oÍerece o menor valor pelo serviço/bem, dentro dos parâmetros objetivamente
fixados no processo de ücitaçào.

Nesse rumo, o PÍegão é modalidade de licitação instituída pela Lei tf 10.520, de 2002,

restrita à contratação de beru e serviços comuns, com disciplina e procedimentos próprios
visando a acelerar o processo de escolha de futuros contratados da Adrninistração em

hipóteses determinadas e específicas, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei nn

8.666/1993.
A própria Lei mencionada alhures, em seu art. 1", patágralo único, esclarece o que se

deve entender por "bens e serviços comuls":
"Consideran-se bens e s*uiços cotut ts, par os fns e efeitos deste artigo, nqueles urjos

padrões de desempenho e qualidade possa sar objeüuafirc te defnidos pelo edital, por meio de

especif.mções sttsis rto rcrcndo".

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e serviços comurs",
citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos Carvalho Filho, em sua obra
"Manual de Direito Administrativo" (25'Ed., Editora Atlas, p.304), para quem a amplitucle
do termo "bens e serviços comuns" permite a adoção do pregão paÍa praticamente todos os

bens e serwiços:
"Para espec.ífcar quais os bens e seruiços cortu.ns, e diante da preoisfro legnl de nto

rcgulamentar, foi erpedido o Deueto n" 3.555, de 8.8.2000. No anexo, onde há a enumeração, pode

cafistatar-se que pr\timfieúe todos os bans e seraiços foram consideradm omuns; poucnsl ,ta
aerdnde, estarão fora da relação, o que signifcn que o pregio será odotado em grnnde escnl ' ,

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração, conÍorme descrito no Termo
de reÍerência, e considerando a existência de um mercaclo vasto, diversificatlo e capaz de

identiÍicar ampiamente as especiÍicações usuais deste objeto, inÍere-se a reguiaridade da
adoção do pregão como modalidade clesta licitação.

2.5.2. Do Formato da Licitação.
Considerando-se que o presente celtanre aclolou o fonnato eletrônico e lendo em vis

que a ÍcgÍa ó justarnerrte essa, nào há outras consir-leraçôes ir scl em apontaclas nesta rubrica. \o
+
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2.5.3. Do critério de julqamento.
O critério de julgamento previsto no item 1.3 da minuta do edital está adequado com a

descrição do o§eto no termo de reÍerência.

2.5,4. Da adosão do Sistema de Registro de Preços.

No caso vertênte, o termo de reÍerência indica a adoção do sistema de registro de preços.

O caso é mesmo de adoção do SRP. Vejamos.
A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei ne 8.666, de L993:

ArL15. As coÍtryas, sempre Erc possíuel, deaerõo:
(...) II - ser processados atrattés de sistemn de registro de preços;

Para regulamentação da contratação por Íegistro de preços, foi editado o Decreto n9

7.892/13, qu.e estabelece as hipóteses de contÍatação suscetíveis de seÍem processadas por esta
sistemática. É o que estabelece o art. 3e:

ArL 3e O Sistema de Registro fu Preços poderá ser adotalo nos seguintes hipótexs:
I - qrundo, pehs caracterísücas do ben ou serviço, houoer necessidnde de co tratnçõcs

frequentes;
lI - quando fc»- cütaerliente n nquisição de bens com peuisio de efltregzs parceladls ou

mntratação de seruiços remunerados por tnidade de medidn ou em regime de tarefa;
III - qumtdo for conoen iente t quisi ção de bens ou a cofltrataçio de sentíços pma úendiuento

a mais de utn orgão ou entklade, ou a programas de gooerno; ort
IV - qunndo, pela nnturezn do objeto, nõo for possfuel fufnir preaiamente o quantitntiuo l

ser fumnndado peln Administrqõo.

Neste prisma, veriÍica-se que o presente procedimento licitatório atende aos requisitos
legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, II e IV supramencionados.

2.5.5. Dos requisitos de habilitação.
A documentação exigida nos subiteru 11.11, 11.12 e 11.13, relativas à habilitação juríclica

e de reguiaridade fiscal e trabalhista, está adequada ao objeto da contratação.
Por seu tumo, a documentação prevista no subitem 11.14, relativa à qualificação técnica,

encontra-se dendro das exigências toleráveis, haia vista a necessidade de a Administraçào
Pública contratar empresas que possuam a experiência necessária paÍa a execução do objeto
da contratação.

2.5.6. Dos demais tópicos do edital e seus anexos.
No mais, veriÍica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais espalhados pela Lei

n" 8.666, de 1993, especialmente o disposto no seu art. 40.

2.6. Da minuta da ata e/ou do conkato.
Vislumbro aclequadas as minutas da ata e do contrato anexadas ao edital, visto que

pÍeveem as cláusulas essenciais dispostas no art.55, daLei 8.666, de 1993, corúorme modelo
confeccionado pela PGM.

2.7. Recomendações
Urge esclarecer, por fim, porque notória a

inÍormações e documentação apresentadas são

públicos e privados envolvidos.

relevância, que a veracidade cle

de inteira responsabilidade dos

todas

Neste ponto, convén-L chamar atençào pixa a possibiJidaclc c1t-. aplicaçào cle sanqões cle

llatulez.r po1ítica, adrnirüstrativtr, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou
em razão de descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitanclo
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a conÍiguração de ato de implobidade administrativa, nos teÍmos da Lei n' 8.429, de 1.992,bem
como em desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal.

3. CONCLUSÃO:
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se maniÍesta favoravelmente ao

prosseguimento deste processo de contÍatação.

de Caparcrna, Estarclo c1o Pariuá - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada
do Colono, aos 14 dias clo mês de fevereiro cie 2023.
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